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O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA 
ao Executivo Local, para que determine ao setor competente da municipalidade 
que proceda a reforma geral do vestiário do Campo de futebol do Bairro da 
Estrada Nova, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

O vestiário do campo de futebol do bairro encontra-se em 
completo abandono, não oferecendo condições mínimas para ser utilizado pelas 
equipes de futebol, pois não conta nem com energia elétrica, necessitando de 
reforma com a máxima urgência. 

O futebol é um esporte de maior preferência do povo brasileiro. 
Além disso, para os jovens é uma das poucas formas de inclusão e ascensão 
social, cuja prática deve ser valorizada e estimulada. Além de proporcionar lazer, 
oferece às crianças e adolescentes uma ocupação saudável, que contribui para 
seu desenvolvimento físico e psíquico, sendo uma ferramenta capaz de resgatá-los 
da marginalidade e do envolvimento com drogas. 

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2019. 
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